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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

PORTARIA Nº 63 / 2023 - GAB/SFS (11.01.08.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Francisco Do Sul-SC, 21 de março de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, CONSIDERANDO:

Os Art. 88 e 89 da Resolução 010/2021 - Organização Didá�ca dos cursos do IFC;
A recondução do Coordenador do curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em
Administração do Campus São Francisco do Sul,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os membros a seguir, para comporem o COLEGIADO DO CURSO TÉCNICO
SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO EM ADMINISTRAÇÃO do Campus São Francisco do Sul:

OTONIEL CARVALHO DE BRAGA, Coordenador do curso, SIAPE 37xxx04;
SÂNIA DECARLA BARASUOL, representante do NUPE, SIAPE 17xxx76;
ANDREIA LUCIANA DA ROSA SCHARMACH, representante do NDB, SIAPE 21xxx40;
ADRIANO SILVEIRA MASTELLA, representante docente, SIAPE 20xxx86;
JOCELI ANTÔNIO ANDREOLA, representante docente, SIAPE 22xxx53;
MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS, representante docente, SIAPE 11xxx85;
SÉRGIO RUGGIERO, representante docente, SIAPE 19xxx23;
LUCIANO ROSA, representante docente, SIAPE 16xxx91;
ÍCARO BITTENCOURT, representante docente, SIAPE 19xxx62;
CRISTIANE MACIEL AZEVEDO, representante dos discentes da 1º fase, MATRÍCULA
2023xxxx56;
GLEICY LIDIANE DE OLIVEIRA, representante dos discentes da 1º fase, como suplente,
MATRÍCULA 2023xxxx22;
JANAINE MATILDE TEBALDI DA SILVA, representante dos discentes da 3º fase,
MATRÍCULA 2022xxxx09.

Art. 2º ATRIBUIR aos servidores TITULARES integrantes do Colegiado a carga horária semanal
de 0,5 (meia) hora, des�nada às a�vidades deste órgão.

Art. 3º Esta portaria REVOGA a Portaria nº 121 de 14 de setembro de 2020 e é válida por 02
(dois) anos.
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ADALTO AIRES PARADA

DIRETOR GERAL
DG/SFS (11.01.08.01)
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